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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 LEI Nº 2.610, de 28 de junho de 2023 
 

Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Toledo a Jadyr Cláudio Donin. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona, a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei outorga honraria a pessoa a quem se reconhece a relevância de serviços prestados 
ao Município. 
 
 Art. 2º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Toledo a Jadyr Cláudio Donin pelo destaque 
para o engrandecimento e o progresso do Município de Toledo. 
 
 Art. 3º - As despesas decorrentes da concessão da distinção correrão à conta das dotações 
orçamentárias específicas da Câmara Municipal. 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2023. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

FABIANA TRENTO DE OLIVEIRA 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

 LEI Nº 2.611, de 28 de junho de 2023 
 

Declara de utilidade pública municipal a Associação de Drift de Toledo - DRIFT 45. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei declara de utilidade pública municipal a Associação de Drift de Toledo - DRIFT 45. 
 
 Art. 2º - Fica declarada de utilidade pública a Associação de Drift de Toledo - DRIFT 45, situada na 
Rua Cerro Corá, nº 335, Vila Industrial, CEP 85.904-300, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob nº 47.246.432/0001-40, com sede e foro no Município e Comarca de Toledo, Estado do Paraná. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2023. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

FABIANA TRENTO DE OLIVEIRA 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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 PORTARIA Nº 431, de 29 de junho de 2023 
 

Dispõe sobre o novo cálculo dos proventos de aposentadoria do servidor Luiz Soares no cargo 
de Médico Pediatra I. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 considerando o contido no Ofício nº 381/2023-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do 
Município, no cálculo de fls. 217 e no novo cálculo da média salarial de fls. 205/209 do processo de aposentadoria do servidor 
Luiz Soares, protocolizado na Municipalidade sob nº 12.303, de 20 de março de 2019, para atendimento à Instrução nº 
8108/2023-CAGE, expedido na Análise Técnica de Aposentadoria nº 371829/19, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Os proventos de aposentadoria, por idade, do servidor Luiz Soares no cargo de Médico Pediatra 
I, referidos na Portaria nº 195, de 3 de abril de 2019, calculados na forma do § 3º do artigo 40 da Constituição Federal, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, passam a ser de 
R$ 5.103,89 (cinco mil cento e três reais e oitenta e nove centavos) mensais, em valores de março de 2019, conforme cálculo 
de fls. 217 e novo cálculo da média salarial de fls. 205/209 do processo. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 146, de 1º 
de março de 2023. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 PORTARIA Nº 432, de 29 de junho de 2023 
 

Declara vago, a pedido, um cargo de Assistente em Administração I, em virtude da posse da servidora 
Helen Kathiusca da Silva em outro cargo inacumulável. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o 
inciso V do caput do artigo 43 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 31.419, de 28 de 
junho de 2023, e o documento a ele anexado, 
 
  RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica declarado vago, a pedido, a contar desta data, um cargo de Assistente em Administração I, Grupo 
Ocupacional A-1, exercido pela servidora Helen Kathiusca da Silva, Matrícula nº 846611, em virtude de sua posse em outro 
cargo inacumulável, no Instituto Nacional do Seguro Social. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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